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PORTARIA-TCU Nº 31, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
Altera a Portaria-TCU nº 148, de 5 de outubro de 2020, que dispõe sobre o exercício de função de confiança e de cargo em comissão no âmbito da Secretaria do Tribunal de Contas da União.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
considerando as informações constantes no processo TC-004.732/2026-0, resolve:
Art. 1º O preâmbulo da Portaria-TCU nº 148, de 5 de outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU), no uso das competências que lhe confere o art. 28 do Regimento Interno do TCU, em especial os incisos XIV, XXXIII e XXXIV;
considerando os artigos 9º, 15, 19, 35, 38, 39, 41 e 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pelas Leis nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, e nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997;
considerando a Resolução-TCU nº 332, de 6 de outubro de 2021, que dispõe sobre as atribuições dos cargos e das funções de confiança do Quadro de Pessoal do TCU; a Resolução-TCU nº 174, de 23 de março de 2005, que dispõe sobre limite temporal para exercício das funções de confiança de níveis FC-5 e FC-6; a Resolução-TCU nº 273, de 2 de dezembro de 2015, que dispõe a designação para funções de confiança e a nomeação para cargo em comissão no âmbito do TCU; a Resolução-TCU nº 381, de 6 março de 2026, que dispõe sobre a estruturação dos cargos efetivos, das funções de confiança e dos cargos em comissão do Quadro de Pessoal do TCU e a regulamentação da Carreira de Especialista, e dá outras providências; e
considerando as informações constantes do processo nº TC-034.570/2020-9, resolve:”
Art. 2º O art. 2º da Portaria-TCU nº 148, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Integram o Quadro de Pessoal da Secretaria do TCU:
I - as funções de confiança, escalonadas de FC-1 a FC-8; e
II - os cargos em comissão, denominados Oficial de Gabinete e Assistente."
Art. 3º O art. 14 da Portaria-TCU nº 148, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. A designação e a dispensa de FC ocorrem mediante ato:
I - do Presidente, para funções de confiança de níveis FC-8; e
II - do Secretário-Geral de Administração:
a) para funções de confiança de níveis FC-1 a FC-7; e
b) para as funções de confiança de níveis FC-1 a FC-8, nos casos de substituição e de interinidade.
..............................................................................................................................................”
Art. 4º Fica acrescido o art. 21-A à Portaria-TCU nº 148, de 2020, com a seguinte redação:
Art. 21-A É vedada a substituição dos ocupantes de FC ou de CC lotados nos gabinetes de autoridades por servidores lotados em outras unidades do TCU, exceto por aqueles lotados nas unidades de assessoramento a autoridades, nos termos do art. 8º da Portaria-TCU nº 546, de 14 de dezembro de 2017.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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